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ASSUNTOs- Projeto de Lei ,V\! j |

,, 'INICIATIVA;- Vereador Cícero Moura
J  ' ' í.fií

íS
(HISTÓRICO;- ''Hitorisa o Poder Executivo a prosseguir a rede dágua na

rua Mucuiy, no "bairro Vila Rica, nesta cidade.

A  U T U A g A O

Aos desesseis dias do mês de agosto de mil novecentos e cin

qüenta e dois, autuo os documentos que seguem.

0^j€cÍ9^i^ciícrxAJL^
/ Secretário——^
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.Art. 12 - Eica o Poder Executivo autorizado a prosseguir a
rede d'agua na rua MucTiry, no Bairro Vila Ricaj
nesta cidade.

Art. 22-0 prosseguimento da rede deverá se estender até ao
loteamento a que se refere o decreto n$ 573, de 7
de dezembro de 19^0, do Poder Executivo.

Art. 5- - Para atender ás despesas decorrentes desse servi
ço, fica o Poder Executivo autorizado a lançar -
mão da verba necessária, na ocasião própria.

Art» 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1952

JUSllPlGAllVA

Winguém desconhece as condições em que se,acha es
se bairro, no que se refere ao abastecimento d'agua.

Um número considerável de moradores daquele bair
ro, estão passando por sérias dificuldades, em virtude da -
falta do precioso-liquido

Uão I possivel que a municipalidade deixe, dentro do
perímetro urbano da cidade, um serviço incompleto, sem o devi
do fornecimento d'agua, criando, desta forma, uma situação de
clamor.

Trata-se de um bairro que vem crescendo vertiginosa
mente, necessitando, por isso, que a municipalidade acompanhe
esse crescimento.

Espera-se, em vista do exposto acima, a melhor aco
lhida por parte dos nobres colegas.

Sala das Sessões, 14 de âgosto de 1952
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CERTIDÃO
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas cópias do presen
te projeto aos senhores vereadores - - —

Cach. ItLiper?iinr:u.Z3...de agosto cie 1.9.3Z..
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PABEGBR

Comissão de Justiça

Examinaiii(tó o presente projeto de lei, que cuida em

autorizar o Poder Executivo a prosseguir a rede d'agua

na rua Mucury, no bairro Vila Rica, nesta cidade.

Sob o ponto de vista constitucional, nada há que

inqpeça seja o mesmo aprovado.

Votamos, assim, pela constitucionalidade do proje

to.

Sala das Comissões, 25 de setembro de 1952
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Comissão de Pinancas

Trata o presente projeto de lei em autorizar o Po

der Executivo a prosseguir a rede d'agua na rua Mucury,

, no bairro Yila Rica, nesta cidade, até o loteamento a

que se refere o decreto ns 673, de 7 de dezembro de -

19^0, do Poder Executivo.

O bairro Yila Rica é um dos mais populosos da ci

dade, necessitando, por isso, desse melhoramento.

Somos que o projeto pode ser aprovando, utilizando

o Poder Executivo, a verba própria, para esse serviço.

Sala das Comissões, 23de outubro de 1952
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Aprovado em discussão

por

Sala da^ scssòes,J.ÂjJÁ.._i!ySX_
Ja^ - - ' ̂

( rubrica 00 p.resioÊnte ■

/í.' Sanc-ão

Sala/ias sessões, J.íjlJ--^---d'l9.L^.
.9SS7....A.
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Em, 17 de novembro de 1952

Exmo. Sr.

Hello Tola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

Senho o prazer de passar ás mãos de V". Exa. para os de

vidos fins de sanção» o incluso projeto de lei nS 41/52» aprovado

em sessão oMinária realizada no dia 13 do corrente.

De aeôrdo com a liei 65 de 30/12/947 (Organização Munici

pal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de

lei seja por vós sancionado.

¥alho-m9 do ensejo para apresentar a Y. Exa. as minhas

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysés
Presidente da Gamara
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PHOJBTO m m 41/32

Ârt. - Fica o Poder Executivo autorisado a prosseguir a rede d'água

na rua Mueorí» no iDairro Vila Bica» nesta cidade.

2^-0 prosseguimento da rede deverá se estender ate ao loteamen-

to a q.ue se refere o decreto n- 673» de 7 de dezembro de

1940, do Poder Executivo.

Art. 39 - Para atender as despesas decorrentes dêsse serviço» fica o

Poder Executivo autorisado a lançar mão da verba necessária»

na ocasião prápria.

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões» 13 de novembro de 1952

Elias Moysás^
Presidente da Câmara
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